
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 418-C DE 2008 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 15 DE 2008 
 

 
Altera as Leis nºs 11.508, de 20 
de julho de 2007, que dispõe sobre 
o regime tributário, cambial e ad-
ministrativo das Zonas de Proces-
samento de Exportação, e 8.256, de 
25 de novembro de 1991, que cria 
áreas de livre comércio nos muni-
cípios de Boa Vista e Bonfim, no 
Estado de Roraima; e dá outras 
providências. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A As importações ou as aquisi-

ções no mercado interno de bens e serviços por 

empresa autorizada a operar em ZPE terão suspen-

são da exigência dos seguintes impostos e contri-

buições: 

I - Imposto de Importação; 

II - Imposto sobre Produtos Industria-

lizados - IPI; 

III - Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS; 

IV - Contribuição Social para o Finan-

ciamento da Seguridade Social devida pelo Impor-

tador de Bens Estrangeiros ou Serviços  do Exte-

rior - COFINS-Importação; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep; 

VI - Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e 
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VII - Adicional de Frete para Renovação 

da Marinha Mercante - AFRMM. 

§ 1º A pessoa jurídica autorizada a o-

perar em ZPE responde pelos impostos e  contribu-

ições com a exigibilidade suspensa na condição 

de: 

I - contribuinte, nas operações de im-

portação, em relação ao Imposto de Importação, ao 

IPI, à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, 

à Cofins-Importação e ao AFRMM; e 

II - responsável, nas aquisições no 

mercado interno, em relação ao IPI, à Contribui-

ção para o PIS/Pasep e à Cofins. 

§ 2º A suspensão de que trata o caput 

deste artigo, quando for  relativa a máquinas, a-

parelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se 

a bens, novos ou usados, para incorporação ao a-

tivo imobilizado da empresa autorizada a operar 

em ZPE. 

§ 3º Na hipótese de importação de bens 

usados, a suspensão de que trata o caput deste 

artigo será aplicada quando se tratar de conjunto 

industrial e que seja elemento constitutivo da 

integralização do capital social da empresa. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, 

a pessoa jurídica que não incorporar o bem ao a-

tivo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão 

em alíquota 0 (zero) ou em isenção, na forma dos 

§§ 7º e 8º deste artigo, fica obrigada a recolher 

os impostos e contribuições com a exigibilidade 

suspensa acrescidos de juros e multa de mora, na 
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forma da lei, contados a partir da data da aqui-

sição no mercado interno ou de registro da decla-

ração de importação correspondente. 

§ 5º As matérias-primas, produtos in-

termediários e materiais de embalagem, importados 

ou adquiridos no mercado interno por empresa au-

torizada a operar em ZPE com a suspensão de que 

trata o caput deste artigo deverão ser integral-

mente utilizados no processo produtivo do produto 

final. 

§ 6º Nas notas fiscais relativas à ven-

da para empresa autorizada a operar na forma do 

caput deste artigo deverá constar a expressão 

“Venda Efetuada com Regime de Suspensão”, com a 

especificação do dispositivo legal corresponden-

te. 

§ 7º Na hipótese da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do 

IPI, relativos aos bens referidos no § 2º deste 

artigo, a suspensão de que trata este artigo con-

verte-se em alíquota 0% (zero por cento) depois 

de cumprido o compromisso de que trata o caput do 

art. 18 desta Lei e decorrido o prazo de 2 (dois) 

anos da data de ocorrência do fato gerador. 

§ 8º Na hipótese do Imposto de Importa-

ção e do AFRMM, a suspensão de que trata este ar-

tigo, se relativos: 

I - aos bens referidos no § 2º deste 

artigo, converte-se em isenção depois de cumprido 

o compromisso de que trata o caput do art. 18 
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desta Lei e decorrido o prazo de 5 (cinco) anos 

da data de ocorrência do fato gerador; e 

II - às matérias-primas, produtos in-

termediários e materiais de embalagem, resolve-se 

com a: 

a) reexportação ou destruição das mer-

cadorias, a expensas do interessado; ou 

b) exportação das mercadorias no mesmo 

estado em que foram importadas ou do produto fi-

nal no qual foram incorporadas. 

§ 9º Na hipótese de não ser efetuado o 

recolhimento na forma do § 4º deste artigo ou do 

inciso II do § 3º do art. 18 desta Lei caberá 

lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 

multa de que trata o art. 44 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996.” 

Art. 2º Os arts. 2º, 3º, 4º, 8º, 9º, 12, 13, 15, 

18, 22 e 23 da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 200 7, pas-

sam a vigorar com a seguinte redação e a mesma Lei fica a-

crescida do art. 18-A: 

“Art. 2º .............................  

................................................  

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará: 

I – se, no prazo de 12 (doze) meses, 

contado da sua publicação, a administradora da 

ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 

implantação, de acordo com o cronograma previsto 

na proposta de criação; e 

II - se as obras de implantação não fo-

rem concluídas, sem motivo justificado, no prazo 

de 12 (doze) meses, contado da data prevista para 
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sua conclusão, constante do cronograma da propos-

ta de criação. 

§ 5º A solicitação de instalação de em-

presa em ZPE será feita mediante apresentação de 

projeto, na forma estabelecida em regulamen-

to.”(NR) 

“Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacio-

nal das Zonas de Processamento de Exportação - 

CZPE, criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 

2.452, de 29 de julho de 1988, com competência 

para: 

I - analisar as propostas de criação de 

ZPE; 

II - aprovar os projetos industriais 

correspondentes, observado o disposto no § 5º do 

art. 2º desta Lei; e 

III - traçar a orientação superior da 

política das ZPE. 

IV – (revogado). 

§ 1º Para fins de análise das propostas 

e aprovação dos projetos, o CZPE levará em consi-

deração, entre outras que poderão ser fixadas em 

regulamento, as seguintes diretrizes: 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III - atendimento às prioridades gover-

namentais para os diversos setores da indústria 

nacional e da política econômica global, especi-

almente para as políticas industrial, tecnológica 

e de comércio exterior; 
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IV - prioridade para as propostas de 

criação de ZPE localizada em área geográfica pri-

vilegiada para a exportação; e 

V - valor mínimo em investimentos to-

tais na ZPE por empresa autorizada a operar no 

regime de que trata esta Lei, quando assim for 

fixado em regulamento. 

................................................  

§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e 

formas de monitoramento do impacto da aplicação 

do regime de que trata esta Lei na indústria na-

cional. 

§ 4º Na hipótese de constatação de im-

pacto negativo à indústria nacional relacionado à 

venda de produto industrializado em ZPE para o 

mercado interno, o CZPE poderá propor: 

I - elevação do percentual de receita 

bruta decorrente de exportação para o exterior, 

de que trata o caput do art. 18 desta Lei; ou 

II - vedação de venda para o mercado 

interno de produto industrializado em ZPE , en-

quanto persistir o impacto negativo à indústria 

nacional. 

§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, 

poderá adotar as medidas de que trata o § 4º des-

te artigo. 

§ 6º A apreciação dos projetos de ins-

talação de empresas em ZPE será realizada de a-

cordo com a ordem de protocolo no CZPE.”(NR) 

“Art. 4º .............................  
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Parágrafo único. O Poder Executivo dis-

porá sobre as instalações aduaneiras, os equipa-

mentos de segurança e de vigilância e os contro-

les necessários ao seu funcionamento, bem como 

sobre as hipóteses de adoção de controle aduanei-

ro informatizado da ZPE e de dispensa de alfande-

gamento.”(NR)  

“Art. 8º .............................  

§ 1º A empresa poderá solicitar altera-

ção dos produtos a serem fabricados, na forma es-

tabelecida pelo Poder Executivo. 

§ 2º O prazo de que trata o caput deste 

artigo poderá, a critério do Conselho Nacional 

das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE, 

ser prorrogado por igual período, nos casos de 

investimento de grande vulto que exijam longos 

prazos de amortização.”(NR) 

“Art. 9º A empresa instalada em ZPE não 

poderá constituir filial ou participar de outra 

pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que 

para usufruir incentivos previstos na legislação 

tributária.”(NR) 

“Art. 12. .............................  

I - dispensa de licença ou de autoriza-

ção de órgãos federais, com exceção dos controles 

de ordem sanitária, de interesse da segurança na-

cional e de proteção do meio ambiente, vedadas 

quaisquer outras restrições à produção, operação, 

comercialização e importação de bens e serviços 

que não as impostas por esta Lei; e 
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II - somente serão admitidas importa-

ções, com a suspensão do pagamento de impostos e 

contribuições de que trata o art. 6º-A desta Lei, 

de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumen-

tos, novos ou usados, e de matérias-primas, pro-

dutos intermediários e materiais de embalagem ne-

cessários à instalação industrial ou destinados a 

integrar o processo produtivo. 

................................................  

§ 3º O disposto no art. 17 do Decreto-

Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, assim como 

o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 666, de 2 

de julho de 1969, não se aplica aos produtos im-

portados nos termos do art. 6º-A desta Lei, os 

quais, se usados, ficam dispensados das normas 

administrativas aplicáveis aos bens usados em ge-

ral. 

§ 4º Não se aplica o disposto no § 3º 

deste artigo aos bens usados importados fora das 

condições estabelecidas no § 3º do art. 6º-A des-

ta Lei.”(NR) 

“Art. 13. Somente serão permitidas a-

quisições no mercado interno, com a suspensão do 

pagamento de impostos e contribuições de que tra-

ta esta Lei, de bens necessários às atividades da 

empresa, mencionados no inciso II do caput do 

art. 12 desta Lei. 

Parágrafo único. As mercadorias adqui-

ridas no mercado interno poderão ser, ainda, man-

tidas em depósito, exportadas ou destruídas, na 

forma prescrita na legislação aduaneira.”(NR) 
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“Art. 15. Aplicam-se às empresas auto-

rizadas a operar em ZPE as mesmas disposições le-

gais e regulamentares relativas a câmbio e capi-

tais internacionais aplicáveis às demais empresas 

nacionais. 

Parágrafo único. Os limites de que tra-

ta o caput do art. 1º da Lei nº 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, não se aplicam às empresas que 

operarem em ZPE.”(NR) 

“Art. 18. Somente poderá instalar-se em 

ZPE a pessoa jurídica que assuma o compromisso de 

auferir e manter, por ano-calendário, receita 

bruta decorrente de exportação para o exterior 

de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua re-

ceita bruta total de venda de bens e serviços. 

§ 1º A receita bruta de que trata o  

caput deste artigo será considerada depois de ex-

cluídos os impostos e contribuições incidentes 

sobre as vendas. 

§ 2º O percentual de receita bruta de 

que trata o caput deste artigo será apurado a 

partir do ano-calendário subseqüente ao do início 

da efetiva entrada em funcionamento do projeto, 

em cujo cálculo será incluída a receita bruta au-

ferida no primeiro ano-calendário de funcionamen-

to. 

I – (revogado): 

a)  (revogado); 

b)  (revogado); 

c)  (revogado); 

II - (revogado): 
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a)  (revogado); 

b)  (revogado); 

c)  (revogado); 

d)  (revogado); 

e)  (revogado);  

III – (revogado): 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado). 

§ 3º Os produtos industrializados em 

ZPE, quando vendidos para o mercado interno, es-

tarão sujeitos ao pagamento: 

I - de todos os impostos e contribui-

ções normalmente incidentes na operação; e 

II - do Imposto de Importação e do A-

FRMM relativos a matérias-primas, produtos inter-

mediários e materiais de embalagem de procedência 

estrangeira neles empregados, com acréscimo de 

juros e multa de mora, na forma da lei. 

§ 4º Será permitida, sob as condições 

previstas na legislação específica, a aplicação 

dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais: 

I - regimes aduaneiros suspensivos pre-

vistos em regulamento; 

II - previstos para as áreas  da  Supe-

rintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU-

DAM, instituída pela Lei Complementar nº 124, de 

3 de janeiro de 2007; da Superintendência do De-

senvolvimento do Nordeste - SUDENE, instituída 

pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 
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2007; e dos programas e fundos de desenvolvimento 

da Região Cento-Oeste;  

III - previstos no art. 9º da Medida 

Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001; 

IV - previstos na Lei nº 8.248, de 23 

de outubro de 1991; e 

V - previstos nos arts. 17 a 26 da Lei 

nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

§ 5º Aplica-se o tratamento estabeleci-

do no art. 6º-A desta Lei para as aquisições de 

mercadorias realizadas entre empresas autorizadas 

a operar em ZPE. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado). 

§ 6º A receita auferida com a operação 

de que trata o § 5º deste artigo será considerada 

receita bruta decorrente de venda de mercadoria 

no mercado externo. 

§ 7º Excepcionalmente, em casos devida-

mente autorizados pelo CZPE, as matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem 

adquiridos no mercado interno ou importados com a 

suspensão de que trata o art. 6º-A desta Lei po-

derão ser revendidos no mercado interno, observa-

do o disposto nos §§ 3º e 6º deste artigo.”(NR) 

“Art. 18-A. Sem prejuízo do disposto no 

inciso II do § 4º do art. 18 desta Lei, as  pes-

soas jurídicas que tenham projeto aprovado para 

instalação em ZPE localizada nas áreas da   Supe-

rintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU-
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DAM  ou da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE poderão, a critério dessas au-

tarquias, fruir da isenção do imposto sobre a 

renda e adicionais não restituíveis, calculados 

com base no lucro da exploração durante os 5 

(cinco) primeiros exercícios seguintes ao da en-

trada em funcionamento do projeto. 

§ 1º O benefício previsto no caput des-

te artigo, após decorridos os 5 (cinco) primeiros 

exercícios seguintes ao da entrada em funciona-

mento do projeto, converte-se em redução de 75% 

(setenta e cinco por cento) do imposto sobre a 

renda e adicionais não restituíveis, durante os 5 

(cinco) anos seguintes. 

§ 2º Estão sujeitos à incidência do Im-

posto de Renda na Fonte à alíquota de 25% (vinte 

e cinco por cento) os lucros e dividendos pagos, 

entregues, empregados ou remetidos a pessoas fí-

sicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 

exterior, quando a pessoa jurídica situada em 

ZPE, em relação aos lucros e dividendos  benefi-

ciados com isenção ou redução do Imposto de Renda 

sobre o Lucro. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo 

não se aplica se a legislação do país de residên-

cia ou domicílio do beneficiário efetivo conceder 

isenção, ou não tributar tais rendimentos, ou re-

conhecer crédito relativo ao imposto que deixou 

de ser pago no Brasil. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, 

cabe à pessoa jurídica remetente comprovar que o 
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país de residência ou domicílio do beneficiário 

efetivo do rendimento concede isenção, ou não 

tributa tais rendimentos, ou reconhece crédito 

relativo ao imposto que deixou de ser pago no 

Brasil. 

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo 

aplica-se também na hipótese de a pessoa jurídica 

domiciliada no Brasil, controladora ou coligada 

da pessoa jurídica beneficiária da isenção ou re-

dução de que trata este artigo, distribuir lucros 

ou dividendos contemplados pelo incentivo fiscal 

a beneficiário efetivo residente ou domiciliado 

no exterior. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo 

alcança, inclusive, o resultado positivo decor-

rente da aplicação do método de equivalência pa-

trimonial, bem como as participações societárias 

sucessivas. 

§ 7º Para fins de determinação da base 

de cálculo de que trata o § 2º deste artigo, 

quando a pessoa jurídica beneficiária da isenção 

ou redução do imposto de renda auferir lucros 

provenientes também de atividades não beneficia-

das, os lucros e dividendos distribuídos deverão 

ser atribuídos de forma proporcional aos resulta-

dos beneficiados e não beneficiados. 

§ 8º Para efeito do cálculo a que se 

refere o § 7º deste artigo, do valor distribuído 

poderá ser deduzido o valor do imposto que cons-

tituir reserva de capital por determinação legal. 
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§ 9º O disposto nos §§ 7º e 8º deste 

artigo não se aplica na hipótese de remessa, pa-

gamento, crédito, entrega ou emprego à pessoa fí-

sica ou jurídica residente ou domiciliada em país 

ou dependência com tributação favorecida, ou es-

teja submetida a regime de tributação privilegia-

da. 

§ 10. A retenção e o recolhimento do 

Imposto de Renda na Fonte de que trata o § 2º 

deste artigo deverão ser efetuados na data da o-

corrência do fato gerador.” 

“Art. 22. As sanções previstas nesta 

Lei não prejudicam a aplicação de outras penali-

dades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003.”(NR) 

“Art. 23. Considera-se dano ao erário, 

para efeito de aplicação da pena de perdimento, 

na forma da legislação específica, a introdução: 

I - no mercado interno, de mercadoria 

procedente de ZPE que tenha sido importada, ad-

quirida no mercado interno ou produzida em ZPE 

fora dos casos autorizados nesta Lei; e 

II - em ZPE, de mercadoria estrangeira 

não permitida; 

III – (revogado). 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, 

para efeitos de aplicação e julgamento da pena de 

perdimento estabelecida neste artigo.”(NR) 

Art. 3º Para efeito de interpretação do art. 5º 

da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, licitação interna-
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cional é aquela promovida tanto por pessoas jurídic as de 

direito público como por pessoas jurídicas de direi to pri-

vado do setor público e do setor privado.  

§ 1º Na licitação internacional de que trata o 

caput deste artigo, as pessoas jurídicas de direito públi co 

e as de direito privado do setor público deverão ob servar 

as normas e procedimentos previstos na legislação e specífi-

ca, e as pessoas jurídicas de direito privado do se tor pri-

vado, as normas e procedimentos das entidades finan ciado-

ras. 

§ 2º O financiamento concedido por instituição 

financeira internacional ou da qual o Brasil partic ipe, ou 

por entidade governamental estrangeira, ou, ainda, pelo 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Socia l – BN-

DES será entendido como parte a ser investida na im porta-

ção. 

§ 3º Na ausência de normas e procedimentos espe-

cíficos das entidades financiadoras, as pessoas jur ídicas 

de direito privado do setor privado observarão aque les pre-

vistos na legislação brasileira, no que couber. 

§ 4º O benefício de que trata a Lei nº 8.032, de 

12 de abril de 1990, se estende à pessoa jurídica l icitan-

te, seja ele de direito público ou privado. 

§ 5º O Poder Executivo regulamentará, por Decre-

to, no prazo de 60 (sessenta) dias  contados da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 418, de 14 de feverei ro de 

2008, as normas e procedimentos específicos a serem  obser-

vados nas licitações internacionais promovidas por pessoas 

jurídicas de direito privado do setor privado a par tir de 

1º de maio de 2008, nos termos do inciso II do caput e pa-

rágrafos deste artigo, sem prejuízo da validade das  licita-
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ções internacionais promovidas por pessoas jurídica s de di-

reito privado até esta data. 

Art. 4º A Área de Livre Comércio de Pacaraima - 

ALCP, no Estado de Roraima, de que trata a Lei nº 8 .256, de 

25 de novembro de 1991, passa a denominar-se Área d e Livre 

Comércio de Boa Vista - ALCBV. 

Art. 5º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 

9º, 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei nº 8.256, de 25 de n ovembro 

de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º São criadas, nos municípios de 

Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima, áreas 

de livre comércio de importação e exportação, sob 

regime fiscal especial, estabelecidas com a fina-

lidade de promover o desenvolvimento das regiões 

fronteiriças do extremo norte daquele Estado e 

com o objetivo de incrementar as relações bilate-

rais com os países vizinhos, segundo a política 

de integração latino-americana.”(NR) 

“Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, fará demarcar suas 

áreas, coincidindo com suas superfícies territo-

riais, excluídas as reservas indígenas já demar-

cadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comér-

cio de que trata esta Lei, incluindo locais pró-

prios para entrepostamento de mercadorias a serem 

nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se inte-

grantes das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista 

- ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superfícies 

territoriais, observadas as disposições dos tra-

tados e convenções internacionais.“(NR) 
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“Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou 

nacionais enviadas às Áreas de Livre Comércio de 

Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB serão, obriga-

toriamente, destinadas às empresas autorizadas a 

operar nessas áreas.“(NR) 

“Art. 4º A entrada de mercadorias es-

trangeiras nas Áreas de Livre Comércio de Boa 

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB far-se-á com sus-

pensão do Imposto de Importação e do Imposto so-

bre Produtos Industrializados, que será converti-

da em isenção quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas Áreas 

de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - 

ALCB; 

................................................  

§ 1º As demais mercadorias estrangei-

ras, inclusive as utilizadas como partes, peças 

ou insumos de produtos industrializados nas Áreas 

de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - 

ALCB, gozarão de suspensão dos tributos referidos 

neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação 

no momento de sua internação. 

§ 2º Não se aplica o regime fiscal pre-

visto neste artigo a: 

a) (revogado); 

b) armas e munições de qualquer nature-

za; 

c) (revogado); 

d) (revogado); 

e) (revogado); 

f) fumos e seus derivados. “(NR) 
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“Art. 5º As importações de mercadorias 

destinadas às Áreas de Livre Comércio de Boa Vis-

ta - ALCBV e Bonfim - ALCB estarão sujeitas a 

guia de importação ou documento de efeito equiva-

lente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

.......................................... “(NR) 

“Art. 6º A compra de mercadorias es-

trangeiras armazenadas nas Áreas de Livre Comér-

cio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB por em-

presas estabelecidas em qualquer outro ponto do 

território nacional é considerada, para efeitos 

administrativos e fiscais, como importação nor-

mal.”(NR) 

“Art. 7º .............................  

................................................  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios 

fiscais de que trata este artigo os produtos a-

baixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posi-

ções indicadas da Nomenclatura Comum do Mercosul 

- NCM:  

I - armas e munições: capítulo 93; 

II – (revogado); 

III – (revogado); 

IV – (revogado); 

V - fumo e seus derivados: capítulo 

24.“(NR) 

“Art. 8º O Poder Executivo regulamenta-

rá a aplicação de regimes aduaneiros especiais 

para as mercadorias estrangeiras destinadas às 

Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e 
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Bonfim - ALCB, assim como para as mercadorias de-

las procedentes.”(NR) 

“Art. 9º O Banco Central do Brasil nor-

matizará os procedimentos cambiais aplicáveis às 

operações das Áreas de Livre Comércio de Boa Vis-

ta - ALCBV e Bonfim - ALCB, criando mecanismos 

que favoreçam seu comércio exterior.”(NR) 

“Art. 10. O limite global para as im-

portações através das Áreas de Livre Comércio de 

Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB será estabele-

cido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato 

que o fizer para as demais áreas de livre comér-

cio. 

Parágrafo único. A critério do Poder 

Executivo, poderão ser excluídas do limite global 

as importações de produtos pelas Áreas de Livre 

Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB 

destinados exclusivamente à reexportação, vedada 

a remessa de divisas correspondentes e observa-

dos, quando reexportados, todos os procedimentos 

legais aplicáveis às exportações brasilei-

ras.”(NR) 

“Art. 11. Estão as Áreas de Livre Co-

mércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB sob a 

administração da Superintendência da Zona Franca 

de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coor-

denar suas implantações, sendo, inclusive, apli-

cada, no que couber, às Áreas de Livre Comércio 

de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB, a legisla-

ção pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas 
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alterações e respectivas disposições regulamenta-

res. 

Parágrafo único. A SUFRAMA cobrará, na 

forma da Lei nº 9.960, de 28 de janeiro de 2000, 

Taxa de Serviços Administrativos – TSA pela uti-

lização de suas instalações e pelos serviços de 

autorização, controle de importações e interna-

mento de mercadorias nas Áreas de Livre Comércio 

de que trata esta Lei, ou destas para outras re-

giões do País.”(NR) 

“Art. 12. As receitas decorrentes da 

cobrança da Taxa de Serviços Administrativos - 

TSA de que trata o parágrafo único do art. 11 

desta Lei serão integralmente aplicadas nas áreas 

de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - 

ALCB, destinando-se a sua aplicação em educação, 

saúde, infra-estrutura básica em proveito das co-

munidades mais carentes da zona fronteiriça do 

Estado de Roraima, bem como na aplicação da fis-

calização e de estrutura aduaneira.“(NR) 

 “Art. 13. A Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil exercerá a vigilância nas áreas 

de livre comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - 

ALCB e a repressão ao contrabando e ao descami-

nho, sem prejuízo da competência do Departamento 

de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo de-

verá assegurar os recursos materiais e humanos 

necessários aos serviços de fiscalização e con-

trole aduaneiro das Áreas de Livre Comércio de 

Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB.”(NR) 
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“Art. 14. As isenções e os benefícios 

das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV 

e Bonfim - ALCB serão mantidos durante 25 (vinte 

e cinco) anos, a partir da publicação desta 

Lei.”(NR) 

Art. 6º Os produtos industrializados nas áreas de 

Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e de Bonfim - A LCB, de 

que trata a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991 , ficam 

isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

quer se destinem ao seu consumo interno quer à come rciali-

zação em qualquer outro ponto do território naciona l. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo so-

mente se aplica a produtos em cuja composição final  haja 

predominância de matérias-primas de origem regional  prove-

nientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exc eto os 

minérios do capítulo 26 da Nomenclatura Comum do Me rcosul – 

NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação a mbiental 

pertinente e conforme definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput 

deste artigo as armas e munições e fumo. 

§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo a-

plica-se exclusivamente aos produtos elaborados por  estabe-

lecimentos industriais cujos projetos tenham sido a provados 

pela Superintendência da Zona Franca de Manaus -     Sufra-

ma. 

Art. 7º A venda de mercadorias nacionais ou  na-

cionalizadas, efetuada por empresas estabelecidas f ora das 

Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e de B onfim - 

ALCB, de que trata a Lei nº 8.256, de 25 de novembr o de 

1991, para empresas ali estabelecidas fica equipara da à ex-

portação. 
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Art. 8º O prazo a que se refere o art. 25 da Lei 

nº 11.508, de 20 de julho de 2007, fica prorrogado por 12 

(doze) meses contados da publicação desta Lei. 

Art. 9º A ementa da Lei nº 8.256, de 25 de novem-

bro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

“Cria áreas de livre comércio nos municípios de 

Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e dá ou-

tras providências.”(NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, observado, quanto ao caput do art. 3º desta 

Lei, o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário  Nacio-

nal. 

Art. 11. Ficam revogados o art. 6º, o parágrafo 

único do art. 17 e o art. 24 da Lei nº 11.508, de 2 0 de ju-

lho de 2007. 

Sala das Sessões, em 6 de maio de 2008. 

 

 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
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